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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO encaminha a Vossa
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 186/2019, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar por superavit financeiro e por excesso de arrecadação,
até o valor de R$ 18.584.920,19, em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM".
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 186/2019

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar por superavit financeiro e por
excesso de arrecadação, até o valor de R$
18.584.920,19, em favor da Unidade
Orçamentária: Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por superavit
financeiro e por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 18.584.920,19 (dezoito milhões,
quinhentos e oitenta e quatro mil, novecentos e vinte reais e dezenove centavos), em favor da
Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, sendo
R$ 628.782,80 (seiscentos e vinte e oito mil, setecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos)
por superavit financeiro, alocados na natureza de despesas constantes do Anexo I e
R$ 17.956.137,39 (dezessete milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, cento e trinta e sete reais
e trinta e nove centavos) por excesso de arrecadação, alocados na natureza de despesas constantes
do Anexo lI, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente
exercício.

Parágrafo umco. Os recursos necessanos à execução do disposto do artigo anterior,
decorrerão de superavit financeiro proveniente de reprogramação do saldo financeiro do exercício
de 2018, apurado no balanço patrimonial, nas condições e extratos das contas bancárias específicas
e excesso de arrecadação, indicado no Anexo III desta Lei e no montante especificado.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação
Fonte de

ValorDespesa
Recurso

-'O".

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOlVIMENTO
628.782,80

AMBIENTAL- SEDAM

18.001.18.542.1075.2229
PROMOVER A REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DOS

3390 1300 319.444,71
IMÓVEIS RURAIS

18.001.18.542.1075.2709
PROTEGER, MONITORAR E CONTROLAR OS

3390 1300 240.000,00
RECURSOSNATURAIS

-

4490 1300 69.338,09

TOTAL R$ 628.782,80

ANEXO 11

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSODE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação
Fonte de

ValorDespesa
Recurso

SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM

17.956.137,39

18.001.18.542.1075.2229
PROMOVER A REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL

3390 0216 8.877.659,75
DOS IMÓVEIS RURAIS

4490 0216 137.051,00

18.001.18.542.1075.2585
IMPLEMENTAR PROJETO DE INCENTIVO AO

3390 0216 900.000,00
REFLORESTAMENTO

I
18.001.18.542.1075.2709 PROTEGER,MONITQRARECONTRdLAijI

3390 0216 90.000,00
RECURSOS NATURAIS '/1
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4490 0216 4.584.484,07

18.001.18.542.1075.2847
PROMOVER A GESTÃO DAS UNIDADES DE

3390 0216 2.472.000,00
CONSERVAÇÃO

4490 0216 894.942,57

TOTAL R$ 17.956.137,39

ANEXO 111

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSODE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Valor
Recurso

17589911
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

MULTIGOVERNAMENTAIS 1', A 0216 17.956.137,39

/! TOTAL R$ 17.956.137,39

Av. Farquar nO 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 I www.al.ro.leg.br

http://www.al.ro.leg.br

